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LEI MUNICIPAL Nº 488 DE 04 DE NOVEMBRO DE 2025.

Dispõe sobre a reestruturação do Conselho Municipal

de Saúde de Icatu, revoga a Lei Municipal nº 270, de 26 de

junho de 2010, consolida a legislação aplicável, e dá outras

providências

O PREFEITO MUNICIPAL DE ICATU, Estado do Maranhão,  no uso das  atribuições  que  lhe

confere a Lei Orgânica do Municı́pio, FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona

a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DA DEFINIÇÃO

Art. 1º -  Fica reestruturado o  Conselho Municipal de Saúde de Icatu,  criado pela  Lei

Municipal 02/1997 e atualizado pela Lei 270 de 26 de junho de 2010, órgão colegiado, de caráter

permanente, deliberativo e consultivo, integrante da estrutura do Sistema Único de Saúde (SUS) no

âmbito  municipal,  com  composição,  atribuições  e  funcionamento  definidos  por  esta  Lei,  em

conformidade com a Lei Federal nº 8.142/1990, a Lei Complementar nº 141/2012,  bem como a

Resolução 453 de 10 de maio de 2012 e demais normas correlatas.

CAPITULO II
ESTRUTURA E FUNCIONAMENTO DO CONSELHO DE SAÚDE

Art. 2º - O Conselho Municipal de Saúde de Icatu tem por finalidade:

I- atuar na formulação de estratégias e no controle da execução da política municipal de

saúde, inclusive nos aspectos econômicos e financeiros;

II- deliberar sobre prioridades e diretrizes do Plano Municipal de Saúde;

III- acompanhar a execução orçamentária e financeira dos recursos destinados à saúde;

IV- fiscalizar e avaliar a execução das ações e serviços de saúde no município;

V- aprovar  o  Relatório  Anual  de  Gestão  (RAG)  e  acompanhar  os  Relatórios

Quadrimestrais de Gestão, conforme a LC nº 141/2012;
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VI- assegurar a efetiva participação da comunidade nas decisões do SUS municipal;

VII- exercer outras competências previstas em normas do SUS e nesta Lei.

VIII- As decisões do Conselho de Saúde serão adotadas mediante quórum mínimo (metade

mais um) dos seus integrantes, ressalvados os casos regimentais nos quais se exija

quórum especial, ou maioria qualificada de votos;

a) Entende-se por maioria simples o número inteiro imediatamente superior à metade dos

membros presentes;

b) Entende-se por maioria absoluta o número inteiro imediatamente superior à metade de

membros do Conselho;

c) Entende-se por maioria qualificada 2/3 (dois terços) do total de membros do Conselho;

IX- O Plenário do Conselho Municipal de Saúde deverá manifestar-se por meio de resoluções,

recomendações, moções e outros atos deliberativos. As resoluções serão obrigatoriamente

homologadas pelo chefe do poder executivo, em um prazo de 30 (trinta) dias, dando-se lhes

publicidade oficial.

CAPITULO III
DAS COMPETÊNCIAS

Art. 3º - O Conselho Municipal de Saúde de Icatu, observadas as diretrizes emanadas das

Conferências Municipais, Estaduais e Nacional de Saúde, assim como, no disposto na Constituição

Federal e nas Leis Federais nº 8080 de 19 de setembro de 1990 e 8.142 de 28 de dezembro de 1990

Compete:

I- Fortalecer a participação e o Controle Social no SUS, mobilizar e articular a sociedade de

forma permanente na defesa dos princípios constitucionais que fundamentam o SUS;

II- Elaborar  o  Regimento Interno  do  Conselho  Municipal  de  Saúde  e  outras  normas  de

funcionamento;

III- Discutir,  elaborar  e  aprovar  propostas  de  operacionalização  das  diretrizes  aprovadas

pelas Conferências de Saúde;

IV- Atuar na formulação e no controle da execução da política de saúde, incluindo os seus

aspectos econômicos e financeiros, e propor estratégias para a sua aplicação aos setores

público e privado;
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V- Definir diretrizes para elaboração da Programação Anual de Saúde e do Plano Municipal

de  Saúde  e  deliberar  sobre  o  seu  conteúdo,  conforme  as  diversas  situações

epidemiológicas e a capacidade organizacional dos serviços;

VI- Anualmente deliberar sobre a aprovação ou não do Relatório Anual de Gestão/RAG;

VII- Estabelecer  estratégias  e  procedimentos  de  acompanhamento  da  gestão  do  SUS,

articulando-se com os demais conselhos, a exemplo dos de educação, assistência social,

idosos, criança e adolescente e outros;

VIII- Deliberar sobre os programas de saúde e aprovar  projetos  a serem encaminhados ao

Poder Legislativo, propor a adoção de critérios definidores de qualidade e resolubilidade,

atualizando-os face ao processo de incorporação dos avanços científicos e tecnológicos

na área da Saúde;

IX- Avaliar, explicitando os critérios utilizados, a organização e o funcionamento do Sistema

Único de Saúde do SUS no município;

X- Avaliar e deliberar sobre contratos, consórcios e convênios, conforme as diretrizes do

Plano Municipal de Saúde;

XI- Acompanhar e controlar a atuação do setor privado credenciado mediante contrato ou

convênio na área de saúde;

XII- Aprovar a proposta orçamentária anual da saúde, tendo em vista as metas e prioridades

estabelecidas na Lei de Diretrizes Orçamentárias, observado o princípio do processo de

planejamento e orçamento ascendentes, conforme legislação vigente;

XIII- Fiscalizar e controlar gastos e deliberar sobre critérios de movimentação de recursos da

Saúde, incluindo o Fundo Municipal de Saúde e os recursos transferidos e próprios do

Município, Estado, Distrito Federal e da União, com base no que a lei disciplina;

XIV- Analisar, discutir e aprovar o Relatório Anual de Gestão, com a prestação de contas e

informações  financeiras,  repassadas  em tempo  hábil  aos  conselheiros,  e  garantia  do

devido assessoramento;
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XV- Fiscalizar  e  acompanhar  o  desenvolvimento  das  ações  e  dos  serviços  de  saúde  e

encaminhar denúncias aos respectivos órgãos de controle interno e externo, conforme

legislação vigente;

XVI- Examinar propostas e denúncias de indícios de irregularidades, responder no seu âmbito

a  consultas  sobre  assuntos  pertinentes  às  ações  e  aos  serviços  de  saúde,  bem como

apreciar recursos a respeito de deliberações do Conselho nas suas respectivas instâncias;

XVII- Estabelecer  a  periodicidade  de  convocação  e  organizar  a  Conferência  Municipal  de

Saúde,  propor  sua  convocação  ordinária  ou  extraordinária  e  estruturar  a  comissão

organizadora,  submeter  o  respectivo  regimento  ao  Conselho  de  Saúde,  convocar  a

sociedade para a participação nas pré-conferências e conferências de saúde;

XVIII- Estimular articulação e intercâmbio entre o Conselho de Saúde, entidades, movimentos

populares, instituições públicas e privadas para a promoção da Saúde;

XIX- Estimular,  apoiar  e  promover estudos e  pesquisas sobre assuntos  e  temas na área de

saúde pertinente ao desenvolvimento do Sistema Único de Saúde (SUS);

XX- Estabelecer ações de informação, educação e comunicação em saúde, divulgar as funções

e  competências  do  Conselho  de  Saúde,  seus  trabalhos  e  decisões  nos  meios  de

comunicação, incluindo informações sobre as agendas, datas e local das reuniões e dos

eventos;

XXI- Deliberar, elaborar, apoiar e promover a educação permanente para o controle social, de

acordo com as Diretrizes e a Política Nacional de Educação Permanente para o Controle

Social do SUS;

XXII- Incrementar  e  aperfeiçoar  o  relacionamento sistemático com os  poderes constituídos,

Ministério Público, Judiciário e Legislativo, meios de comunicação, bem como setores

relevantes não representados no conselho;

XXIII- Deliberar,  encaminhar e avaliar  a Política de Gestão do Trabalho e Educação para a

Saúde no SUS;

XXIV- Acompanhar a  implementação das propostas constantes do relatório das plenárias  do

Conselho Municipal de Saúde;
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XXV- Estabelecer instruções e diretrizes para a formação dos Conselhos Gestores de Unidades

de Saúde e/ou Conselhos Locais ou Distritais no município de Icatu; e

XXVI- Garantir  Audiências  Públicas  quadrimestrais  na  Câmara  de  Vereadores  de  Icatu,

consoante o disposto no artigo 12 da Lei Complementar 141/2012.

CAPÍTULO IV
DA COMPOSIÇÃO

Art. 4º- A composição do Conselho Municipal de Saúde será paritária, observando a 

proporção mínima de:

I- 50% (cinquenta por cento) de representantes de usuários do SUS;

II- 25% (vinte e cinco por cento) de representantes de trabalhadores da saúde;

III- 25% (vinte e cinco por cento) de representantes do governo municipal, gestores e 

prestadores de serviços conveniados ou contratados.

Parágrafo único. Os membros e suplentes do Conselho serão nomeados por ato do Poder Executivo 

Municipal, mediante indicação das respectivas entidades representativas.

Art. 5º - O mandato dos conselheiros titulares e suplentes será de 02 (dois) anos, permitida a 

recondução, respeitando-se os critérios de escolha e indicação das entidades representativas.

Art.  6o -  A escolha das Entidades,  Órgãos e  Instituições que terão assento no Conselho

Municipal  de  Saúde  –  CMS  será  definida  nas  Conferências  Municipais  de  Saúde  e/ou  Fóruns

Municipais, que deverão ser amplamente divulgadas.

§ 1 - Os segmentos que comporão o Conselho Municipal de Saúde terão plena autonomia na escolha

dos órgãos governamentais, não governamentais, instituições públicas, privadas, entidades ou fórum

de entidades, com a seguinte distribuição de vagas:

I- Governo,  Prestadores de  Serviços  Públicos  e  Privados e  sem fins  lucrativos  com 03

representações;

II- Entidade e/ou Categoria dos Trabalhadores de Saúde com 03 representações e;

III- Entidades e movimentos representativos de usuários com 06 representações.

§ 2 - A indicação de Governo, titulares e suplentes, respectivamente, será prerrogativa do

Executivo Municipal, sendo que será garantida a vaga da Secretaria Municipal de Saúde ou órgão

congênere responsável pela execução da política de saúde no Município.
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§ 4 - Os representantes do Governo ao se afastarem ou serem afastados dos seus cargos serão

imediatamente substituídos e nomeados pelo (a) Prefeito (a).

§ 5 - Os representantes dos demais segmentos serão indicados pelas entidades que foram

escolhidas nas Conferências Municipais de Saúde e/ou Fórum de Saúde.

§  6 -  Para  cada  titular  será definido  um suplente  escolhido  pelas  entidades  eleitas  nas

Conferências Municipais de Saúde e/ou Fórum de Saúde. 

Art. 7º - O CMS terá uma mesa diretora composta por um Presidente, um vice-presidente,

um (a) primeiro (a) secretário (a) e um segundo (a) secretário (a), todos eleitos pelo plenário do

Conselho entre os membros titulares.

Art. 8º - As funções dos membros do CMS não serão remuneradas, sendo seu exercício

considerado de relevância pública, portanto, deve ser assegurada a liberação de seu trabalho para as

reuniões e demais atividades desenvolvidas como Conselheiro.

Art.  9o - O mandato  do  Conselho  Municipal  de  Saúde de  Icatu será  de  03 (três)  anos,

podendo haver recondução não coincidindo com o término do mandato do Prefeito (a) Municipal.

Art. 10 - Os representantes titulares e suplentes serão nomeados por portaria do Prefeito (a),

mediante indicação de seu respectivo órgão, entidade ou Fórum de entidades através de ofício.

Art. 11 - A organização interna e as normas de funcionamento do Conselho Municipal de

Saúde serão regulamentadas por Regimento Interno elaborado e aprovado pelo plenário do CMS de

Icatu, conforme determina o artigo 1o § 5o da lei 8142 de 28 de dezembro de 1990. 

Art. 12 -  O  atual mandato do Conselho Municipal de Saúde de Icatu, com a composição

definida  na  Lei  Municipal  270  de  26  de  junho de  2010,  será  mantido  até  a  realização  da  14ª

Conferência  Municipal  de  Saúde  para  escolha  das  entidades  e  movimentos  representativos  da

categoria de usuários.

Art. 13 - Fica revogada, em sua integralidade, a Lei Municipal nº 270, de 26 de junho de

2010, bem como disposições em contrário.

Art. 14 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ICATU, ESTADO DO MARANHÃO,

aos 4 (quatro) dias  de novembro de 2025 (dois mil e vinte e cinco).

Walace Azevedo Mendes
Prefeito Municipal
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